
                                   DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
 
 

 

Em atendimento à Nota Técnica acima, e nos termos do inciso III, alínea a, do Art. 16 e inciso IV, do artigo 64, 
do Regulamento Interno da Licitações e Contratos da PPSA – RILC, fica homologado o resultado do processo 
licitatório acima, conforme Ata do Pregão, em anexo. 
 

 
Rio de Janeiro, 16 de junho de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

__________________________________             __________________________________________ 
Samir Passos Awad                        Gustavo Falquer Macabu 
Diretor Administração, Finanças e                         Gerente de Tecnologia da Informação 
Comercialização 

Objeto Nº do Processo 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de acesso à 
internet, com link principal e link de contingência, ambos com velocidade de 
1.000 Mbps, incluindo equipamentos e serviços de instalação, manutenção e 
suporte técnico, pelo prazo de execução de 60 (sessenta) meses. 
 

PE.PPSA.006/2023 

Nota Técnica:    NT.DAFC.014/2023 
 

Data: 19/05/2023  
 

Previsão orçamentária 
O valor desta contratação possui amparo orçamentário na rubrica 2.290.040.000 
Telecomunicações - Acesso à Internet, do PDG de 2023. As verbas orçamentárias 
relativas aos anos de 2024 a 2028 deverão constar nos respectivos PDGs quando 
de suas elaborações, na mesma rubrica. 
 

Valor Orçado (R$) 
R$ 871.764,00 

 

Parecer Jurídico Inicial: 018/2023/CJ-PPSA 
 

Data: 22/05/2023 
 

Fornecedor / CNPJ 
VIALINK SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA / 
97.468.425/0001-61 
 

Validade da Proposta 
01/09/2023 

 
Valor Total (R$) 
R$ 418.000,00 

 

Fatos Relevantes:  
 
- A licitação contou com a apresentação de 11 (onze) propostas e aproximadamente 150 lances de preços; 
 

- A empresa primeiro colocada VIALINK SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA, com o preço final de R$ 418.000,00, foi 
declarada vencedora por atender as exigências técnicas e econômico-financeiras do edital. Foi negociada a redução do 
preço ofertado, sem êxito; 
 

- Foi registrado recurso pela licitante ALGAR MULTIMÍDIA S/A. (2ª colocada) discordando da habilitação técnica da 
empresa vencedora; 
 

- Os recursos tiveram seus provimentos negados pelo Pregoeiro, com apoio das áreas técnicas da PPSA. 

Parecer Jurídico Final: 029/2023/CJ-PPSA Data:   15/06/2023 
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